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Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Componente de Vigilância
e Promoção da Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde, da competência financeira 3° quadrimestre de
2011, dos Municípios que regularizaram a alimentação do Sistema de Informação de Agravos de
Notificação (SINAN) e Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), de acordo com monitoramento
realizado no mês de dezembro de 2011, relacionados no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICIPIO
ES 320280 Itapemirim
GO 521340 Moiporã
GO 522015 São Luiz do Norte
MG 316190 São Gonçalo do Rio Abaixo
PI 220275 Colônia do Gurguéia
PI 220785 Pavussu
PI 220980 São Gonçalo do Piauí
SC 420100 Anita Garibaldi
SC 421050 Maravilha

PORTARIA Nº 2.987, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

Autoriza o repasse dos valores de recursos federais, relativos ao incentivo de
qualificação das ações de dengue, para o ano de 2011, na forma dos Anexos,
destinados à composição do Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde
dos Estados da BA, CE, MG, MT, PA, PE, PR, RN, RS, SC e SP.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes
para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal
e Municípios; e

Considerando a Portaria nº 2.557, de 28 de outubro de 2011, que institui no Piso Variável de
Vigilância e Promoção da Saúde (PVVPS) do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde, no ano
de 2011, o incentivo financeiro para qualificação das ações de prevenção e controle da dengue destinado
ao Distrito Federal e Municípios prioritários e define normas relativas a este recurso, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse dos valores de recursos federais, relativos ao incentivo de
qualificação das ações de dengue, para o ano de 2011, na forma do anexo a esta Portaria, destinados à
composição do Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde dos Estados da BA, CE, MG, MT, PA,
PE, PR, RN, RS, SC e SP, em acordo com as resoluções das Comissões Intergestores Bipartite
encaminhadas.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos
recursos, em parcela única, para os Fundos do Distrito Federal e Municipais de Saúde.

Art. 3º Os créditos orçamentários, de que tratam a presente Portaria, correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20AL -
Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

IBGE UF Município População 2010 Va l o r
291470 BA Itaberaba 61.631 41.075,32

Subtotal BA 41.075,32
230100 CE Aquiraz 72.628 59.547,60
2 3 0 11 0 CE Aracati 69.159 4 8 . 11 2 , 8 3
230150 CE Arneiroz 7.650 4.072,39
230280 CE Canindé 74.473 46.237,97
230300 CE Caridade 20.020 10.462,75
230370 CE Caucaia 325.441 293.896,38
230410 CE Crateús 72.812 50.984,62
230495 CE Guaiúba 24.091 19.245,80
230523 CE Horizonte 55.187 36.857,44
230526 CE Ibaretama 12.922 7.184,06
230560 CE Independência 25.573 14.316,45
230640 CE Itapipoca 11 6 . 0 6 5 67.520,19
230730 CE Juazeiro do Norte 249.939 202.425,31
230765 CE Maracanaú 209.057 182.131,43
230870 CE Morada Nova 62.065 40.860,22
230960 CE Pacajus 61.838 42.402,68
230970 CE Pacatuba 72.299 55.773,96
2 3 111 0 CE Porteiras 15.061 8.191,55
2 3 11 2 6 CE Quiterianópolis 19.921 11 . 5 4 9 , 1 2
2 3 11 4 0 CE Quixeramobim 71.887 39.993,25
231290 CE Sobral 188.233 159.934,78
231330 CE Ta u á 55.716 32.290,63

Subtotal CE 1.433.991,41
310400 MG Araxá 93.672 63.381,02
310420 MG Arcos 36.597 30.151,80
3 111 2 0 MG Campo Belo 51.544 38.387,61
3 11 7 3 0 MG Conceição das Alagoas 23.043 13.794,06
3 11 8 6 0 MG Contagem 603.442 545.507,05
312125 MG Delta 8.089 4.027,18
312320 MG Dores do Indaiá 13.778 1 0 . 0 7 8 , 11
312610 MG Formiga 65.128 55.466,77
312710 MG Frutal 53.468 37.267,92
313760 MG Lagoa Santa 52.520 34.614,08
313862 MG Limeira do Oeste 6.890 3.868,19
314010 MG Marilac 4.219 2.526,17
316720 MG Sete Lagoas 214.152 175.130,71
317010 MG Uberaba 295.988 258.580,96

Subtotal MG 1.272.781,63
510125 MT Araputanga 15.342 9.479,01
510140 MT Aripuanã 18.656 2 1 . 3 8 4 , 11
510250 MT Cáceres 87.942 61.342,08
510336 MT Conquista D'Oeste 3.385 1.767,18
510500 MT Jauru 10.455 6.256,15
510520 MT Juscimeira 11 . 4 3 0 6.537,86
510525 MT Lucas do Rio Verde 45.556 32.616,43
510624 MT Nova Ubiratã 9.218 8.574,66
510724 MT Santa Carmem 4.085 4.934,17

510710 MT São José dos Quatro Marcos 18.998 10.473,59
510740 MT São Pedro da Cipa 4.158 2.278,69
510790 MT Sinop 11 3 . 0 9 9 154.275,19
510850 MT Ve r a 10.235 12.510,60

Subtotal MT 332.429,72
150010 PA Abaetetuba 141.100 138.330,45
150210 PA Cametá 120.896 11 8 . 9 9 2 , 3 1
150270 PA Conceição do Araguaia 45.557 49.565,44
150320 PA Igarapé-Açu 35.887 36.519,41
150330 PA Igarapé-Miri 58.077 67.309,58
150745 PA São Geraldo do Araguaia 25.587 34.779,89

Subtotal PA 445.497,08
260005 PE Abreu e Lima 94.429 81.430,37
260010 PE Afogados da Ingazeira 35.088 22.832,69
260060 PE Alagoinha 13.759 6.800,33
260105 PE Araçoiaba 18.156 11 . 3 0 8 , 11
2 6 0 11 0 PE Araripina 77.302 53.695,31
260120 PE Arcoverde 68.793 47.584,46
260170 PE Belo Jardim 72.432 53.501,92
260190 PE Bezerros 58.668 45.595,37
260290 PE Cabo de Santo Agostinho 185.025 150.257,13
260345 PE Camaragibe 144.466 129.747,24
260400 PE Carpina 74.858 39.765,51
260410 PE Caruaru 314.912 260.536,00
260430 PE Cedro 10.778 5.564,54
260450 PE Chã Grande 20.137 11 . 8 2 5 , 2 6
260520 PE Escada 63.517 4 0 . 4 11 , 1 6
260570 PE Floresta 29.285 17.877,25
260600 PE Garanhuns 129.408 90.167,51
260620 PE Goiana 75.644 48.855,18
260640 PE Gravatá 76.458 52.308,84
260680 PE Igarassu 102.021 74.501,71
260760 PE Ilha de Itamaracá 21.884 21.544,70
260710 PE Ingazeira 4.496 2.164,10
260720 PE Ipojuca 80.637 56.438,51
260775 PE Itapissuma 23.769 18.353,52
260790 PE Jaboatão dos Guararapes 644.620 621.016,24
260845 PE Lagoa do Carro 16.007 7.872,81
260890 PE Limoeiro 55.439 40.946,19
260930 PE Mirandiba 14.308 6.297,36
260940 PE Moreno 56.696 44.560,68
260960 PE Olinda 377.779 335.124,21
260990 PE Ouricuri 64.358 39.679,23
261000 PE Palmares 59.526 35.399,97
261060 PE Paudalho 51.357 31.471,85
261070 PE Paulista 300.466 278.767,14
261090 PE Pesqueira 62.931 38.183,47
2 6 111 0 PE Petrolina 293.962 205.199,45
2 6 11 6 0 PE Recife 1.537.704 1.853.757,17
261220 PE Salgueiro 56.629 35.391,48
261245 PE Santa Cruz 13.594 6.740,59
261250 PE Santa Cruz do Capibaribe 87.582 56.217,34
261340 PE São José da Coroa Grande 18.180 13.695,60
261350 PE São José do Belmonte 32.617 15.557,81
261370 PE São Lourenço da Mata 102.895 75.621,86
261390 PE Serra Talhada 79.232 46.867,70
261485 PE Ta m a n d a r é 20.715 15.209,60
261530 PE Ti m b a ú b a 53.825 35.292,94
261540 PE To r i t a m a 35.554 18.202,91
261640 PE Vitória de Santo Antão 129.974 87.340,84

Subtotal PE 5.287.481,16
410370 PR Cambé 96.733 68.156,83

Subtotal PR 68.156,83
240240 RN Carnaúba dos Dantas 7.429 5.146,87
240810 RN Natal 803.739 776.031,26
240325 RN Parnamirim 202.456 154.936,55
240940 RN Pau dos Ferros 27.745 23.298,87

Subtotal RN 959.413,55
431490 RS Porto Alegre 1.409.351 150.000,00
431720 RS Santa Rosa 68.587 30.561,57

Subtotal RS 180.561,57
420540 SC Florianópolis 421.240 50.000,00
420910 SC Joinville 515.288 218.645,14

Subtotal SC 268.645,14
355240 SP Sumaré 2 4 1 . 3 11 145.979,93

Subtotal SP 145.979,93
To t a l 10.436.013,34

PORTARIA N° 2.988, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

Altera dispositivo da Portaria n° 936/MS, de 27 de abril de 2011, referente ao
prazo para celebração do Termo de Ajuste no âmbito do Programa de Apoio
ao Desenvolvimento Institucional do SUS (PROADI-SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a
necessidade de ampliação do prazo estipulado na Portaria n° 936/MS, de 27 de abril de 2011, para a
celebração do Termo de Ajuste no âmbito do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do
SUS (PROADI-SUS), resolve:

Art. 1º O §2° do art. 15, da Portaria nº 936, de 27 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial
da União, de 28 de abril de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15................................................................
§2° A celebração do Termo de Ajuste deverá ser realizada até o dia 31 de dezembro do

exercício fiscal anterior a vigência proposta.
...........................................................................(NR)".
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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IBGE UF Município População 2010 Va l o r
291470 BA Itaberaba 61.631 41.075,32

Subtotal BA 41.075,32
230100 CE Aquiraz 72.628 59.547,60
2 3 0 11 0 CE Aracati 69.159 4 8 . 11 2 , 8 3
230150 CE Arneiroz 7.650 4.072,39
230280 CE Canindé 74.473 46.237,97
230300 CE Caridade 20.020 10.462,75
230370 CE Caucaia 325.441 293.896,38
230410 CE Crateús 72.812 50.984,62
230495 CE Guaiúba 24.091 19.245,80
230523 CE Horizonte 55.187 36.857,44
230526 CE Ibaretama 12.922 7.184,06
230560 CE Independência 25.573 14.316,45
230640 CE Itapipoca 11 6 . 0 6 5 67.520,19
230730 CE Juazeiro do Norte 249.939 202.425,31
230765 CE Maracanaú 209.057 182.131,43
230870 CE Morada Nova 62.065 40.860,22
230960 CE Pacajus 61.838 42.402,68
230970 CE Pacatuba 72.299 55.773,96
2 3 111 0 CE Porteiras 15.061 8.191,55
2 3 11 2 6 CE Quiterianópolis 19.921 11 . 5 4 9 , 1 2
2 3 11 4 0 CE Quixeramobim 71.887 39.993,25
231290 CE Sobral 188.233 159.934,78
231330 CE Ta u á 55.716 32.290,63

Subtotal CE 1.433.991,41
310400 MG Araxá 93.672 63.381,02
310420 MG Arcos 36.597 30.151,80
3 111 2 0 MG Campo Belo 51.544 38.387,61
3 11 7 3 0 MG Conceição das Alagoas 23.043 13.794,06
3 11 8 6 0 MG Contagem 603.442 545.507,05
312125 MG Delta 8.089 4.027,18
312320 MG Dores do Indaiá 13.778 1 0 . 0 7 8 , 11
312610 MG Formiga 65.128 55.466,77
312710 MG Frutal 53.468 37.267,92
313760 MG Lagoa Santa 52.520 34.614,08
313862 MG Limeira do Oeste 6.890 3.868,19
314010 MG Marilac 4.219 2.526,17
316720 MG Sete Lagoas 214.152 175.130,71
317010 MG Uberaba 295.988 258.580,96

Subtotal MG 1.272.781,63
510125 MT Araputanga 15.342 9.479,01
510140 MT Aripuanã 18.656 2 1 . 3 8 4 , 11
510250 MT Cáceres 87.942 61.342,08
510336 MT Conquista D'Oeste 3.385 1.767,18
510500 MT Jauru 10.455 6.256,15
510520 MT Juscimeira 11 . 4 3 0 6.537,86
510525 MT Lucas do Rio Verde 45.556 32.616,43
510624 MT Nova Ubiratã 9.218 8.574,66
510724 MT Santa Carmem 4.085 4.934,17

510710 MT São José dos Quatro Marcos 18.998 10.473,59
510740 MT São Pedro da Cipa 4.158 2.278,69
510790 MT Sinop 11 3 . 0 9 9 154.275,19
510850 MT Ve r a 10.235 12.510,60

Subtotal MT 332.429,72
150010 PA Abaetetuba 141.100 138.330,45
150210 PA Cametá 120.896 11 8 . 9 9 2 , 3 1
150270 PA Conceição do Araguaia 45.557 49.565,44
150320 PA Igarapé-Açu 35.887 36.519,41
150330 PA Igarapé-Miri 58.077 67.309,58
150745 PA São Geraldo do Araguaia 25.587 34.779,89

Subtotal PA 445.497,08
260005 PE Abreu e Lima 94.429 81.430,37
260010 PE Afogados da Ingazeira 35.088 22.832,69
260060 PE Alagoinha 13.759 6.800,33
260105 PE Araçoiaba 18.156 11 . 3 0 8 , 11
2 6 0 11 0 PE Araripina 77.302 53.695,31
260120 PE Arcoverde 68.793 47.584,46
260170 PE Belo Jardim 72.432 53.501,92
260190 PE Bezerros 58.668 45.595,37
260290 PE Cabo de Santo Agostinho 185.025 150.257,13
260345 PE Camaragibe 144.466 129.747,24
260400 PE Carpina 74.858 39.765,51
260410 PE Caruaru 314.912 260.536,00
260430 PE Cedro 10.778 5.564,54
260450 PE Chã Grande 20.137 11 . 8 2 5 , 2 6
260520 PE Escada 63.517 4 0 . 4 11 , 1 6
260570 PE Floresta 29.285 17.877,25
260600 PE Garanhuns 129.408 90.167,51
260620 PE Goiana 75.644 48.855,18
260640 PE Gravatá 76.458 52.308,84
260680 PE Igarassu 102.021 74.501,71
260760 PE Ilha de Itamaracá 21.884 21.544,70
260710 PE Ingazeira 4.496 2.164,10
260720 PE Ipojuca 80.637 56.438,51
260775 PE Itapissuma 23.769 18.353,52
260790 PE Jaboatão dos Guararapes 644.620 621.016,24
260845 PE Lagoa do Carro 16.007 7.872,81
260890 PE Limoeiro 55.439 40.946,19
260930 PE Mirandiba 14.308 6.297,36
260940 PE Moreno 56.696 44.560,68
260960 PE Olinda 377.779 335.124,21
260990 PE Ouricuri 64.358 39.679,23
261000 PE Palmares 59.526 35.399,97
261060 PE Paudalho 51.357 31.471,85
261070 PE Paulista 300.466 278.767,14
261090 PE Pesqueira 62.931 38.183,47
2 6 111 0 PE Petrolina 293.962 205.199,45
2 6 11 6 0 PE Recife 1.537.704 1.853.757,17
261220 PE Salgueiro 56.629 35.391,48
261245 PE Santa Cruz 13.594 6.740,59
261250 PE Santa Cruz do Capibaribe 87.582 56.217,34
261340 PE São José da Coroa Grande 18.180 13.695,60
261350 PE São José do Belmonte 32.617 15.557,81
261370 PE São Lourenço da Mata 102.895 75.621,86
261390 PE Serra Talhada 79.232 46.867,70
261485 PE Ta m a n d a r é 20.715 15.209,60
261530 PE Ti m b a ú b a 53.825 35.292,94
261540 PE To r i t a m a 35.554 18.202,91
261640 PE Vitória de Santo Antão 129.974 87.340,84

Subtotal PE 5.287.481,16
410370 PR Cambé 96.733 68.156,83

Subtotal PR 68.156,83
240240 RN Carnaúba dos Dantas 7.429 5.146,87
240810 RN Natal 803.739 776.031,26
240325 RN Parnamirim 202.456 154.936,55
240940 RN Pau dos Ferros 27.745 23.298,87

Subtotal RN 959.413,55
431490 RS Porto Alegre 1.409.351 150.000,00
431720 RS Santa Rosa 68.587 30.561,57

Subtotal RS 180.561,57
420540 SC Florianópolis 421.240 50.000,00
420910 SC Joinville 515.288 218.645,14

Subtotal SC 268.645,14
355240 SP Sumaré 2 4 1 . 3 11 145.979,93

Subtotal SP 145.979,93
To t a l 10.436.013,34

PORTARIA N° 2.988, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

Altera dispositivo da Portaria n° 936/MS, de 27 de abril de 2011, referente ao
prazo para celebração do Termo de Ajuste no âmbito do Programa de Apoio
ao Desenvolvimento Institucional do SUS (PROADI-SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a
necessidade de ampliação do prazo estipulado na Portaria n° 936/MS, de 27 de abril de 2011, para a
celebração do Termo de Ajuste no âmbito do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do
SUS (PROADI-SUS), resolve:

Art. 1º O §2° do art. 15, da Portaria nº 936, de 27 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial
da União, de 28 de abril de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15................................................................
§2° A celebração do Termo de Ajuste deverá ser realizada até o dia 31 de dezembro do

exercício fiscal anterior a vigência proposta.
...........................................................................(NR)".
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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